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DO ESTADO DE SÃO PAULO 

áNNO 36 — 38 ° D A R E P U B L I C A — N . 261 S. PAULO S A B B A D O , 4 D E D E Z E M B R O D E 1926 

Actos do Poder Legislativo 
L E [ N . 2 . 4 6 - A — de 25 de Novembro de 1926 

Autoriza a abertura de um credito de 20:';00$000, 
para auxi l iar a experiência do invento «Pneu P a u 
lista» . 

O Doutor Carlos de Campos. Presidente do Estado de 
Sa.o Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou » eu 
promulgo a le i seguinte : 

Art igo 1.* — F i c a o Governo autorisado a abrir, á Se
cretaria dos Negócios da Agricul tura , Commercio e 'Obras 
Publicas, um credito de vinte contos de reis ( "0:000$') O ) 
para auxil iar as experiências do invento denominado «Pneu 
Paulista», fabricado de couro com relevos de borracha. 

§ único. — Este auxílio será entregue mediante as 
condições estabelecidas pela inspectoria de Estradas de R o 
dagem, da Directoria de Obras Publ icas . 

Art igo 2." — Hevogam-se as disposições em contrario. 
Os Secretários de Estado dos Negócios da Agricultura, 

Commercio e Obras ublicas e da razenda e do I hesouro 
assim a façam executar. 

Palacio do Governo do Estado de Sào Paulo, aos 25 
de Novembro de 1926, 

C A R I 0 3 D E C A M P O S 
Gabriel Ribeiro dos Santos 
Mario Tavares 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricul tura , Commercio e Obras Publicas, aos 25 de N o 
vembro de 1926. — Eugeuio Lefevre, director geral . 

L E I N . 2 M 6 - B — d e 25 de Novembro de 1925 

Autor isa o roder Execut ivo a auxi l iar com a quantia 
de 10:000$000 a continuação da publicação da 
«Historia Geral das Bandeiras Paulistas» do d r . 
Affonso d'Fscragnole T a u n a y . 

O Doutor arlos de Campos, ''residente do Estado de 
São P a u l a . 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte: 

Artigo 1." — ica o poder executivo autorisado a a u 
xi l iar com a quantia de dez coutos de reis ( O .< 00$ iU0), a 
continuação da publicação da «Historia Geral das Bandeiras 
Paulistas», do dr Affonso d'Escraguole Taunay . 

Art igo 2." — Revogam se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São taulo , em 25 

de Novembro de 1626. 

C A R I / 1 8 D E C A M P O S 
Mario Tavares 

Publicada na Secretaria da Fazenda e do Thesouro do 
Estado, em 3 de Dezembro de 19 .6. — í,ass.) P . Freitas, 
directos geral substituto. 

L E I N . 2.148 — de 26 de Novembro de 1926 

Muda para « 'eriquára» a denominação do distrieto de 
paz de I onte Nova, da comarca de F r a n c a . 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
Sào Paulo 

F a . o saber que o Congresso Legis lat ivo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte : 

Ar t igo 1." O distrieto de paz de Ponte Nova , da 
comarca de Franca, passa a denominar-se «Jeriquára». 

Art igo 2.° — Revogam se as isposições em eontrar i " . 
O ecretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 26 d« 

Novembro de 19 .6 , 

C A R L O S D E <~AMPOS 
José Manoel Lobo . 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, 3 de Dezembro de 1926. O director gera l . — J o ã o 
Chr,sostomo Bueno dos Reis Jún ior . 

L E I N . 2.149 - de 26 de Novembro de 1926 

Autorisa o Governo a contrahir u m empréstimo interno 
até á importância de Rs. 7.00°: 00}0J0, para cons-
trucçâo do Palacio do Commercio. 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do 1'stado de 
São Paulo, 

P'aço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a l e i seguinte : 

Artigo 1." — Pica o Poder Executivo a : 
a) contrahir um empréstimo interno até a importan-

tancía de sete m i l contos de réis (7.0 0:0 )0$000), nas c o n 
dições do praso, typo, juros e outras que forem mais conve
nientes ; 

bi ceder o l iquido apurado do empréstimo a que se 
refere a letra á Bolsa de Mercadorias de Sào Paulo, me
diante contracto, para a construeção do «Palacio do C o m 
mercio», no perímetro central desta C a p i t a l . 

Art igo 2.° — N o contracto a celebrar-se entre o E s 
tado e a Bolsa de Mercadorias, entre outras clausulas, cons
tará que a Bolsa : 

a) daaá ao emprestador a garautia hypothecaria dos 
terrenos em que vai construir o «Palacio do Commercio» e 
também do edifício a construir ; 

b) dará em garantia todos os seus rendimentos l i q u i 
des e os do edifício ; 

c) recolherá ao Thetouro do Estado, nas épocas pre
fixadas a importância para o serviço de juros e amortisaçào 
do empréstimo a que se refere o artigo 1. ; 

d) depois do resgate integral do empréstimo de que 
trata esta l e i , ficará obrigada a conservar, no edifício, como 
anteriormente, nos termos do contracto que celebrar com o 
Governo do Estado, os institutos a que se refere o artigo 3. . 

Art igo 3." — No «Palacio do Commercio», onde se es
tabelecerá a Bolsa de Mercadorias, poderão também funecio-
nar a Bolsa de Fundos Públicos, a Associação «.ommercial, 
J u n t a Commercial, todas da Capi ta l " 

Art igo 4.° — O edifício do * Palacio do Commercio» 
fica isento de quaesquer taxas ou impostos estaduaes ou mu-
nícipaes emquanto se destinar aos fins de que trata esta lei. 

Art igo 5." — lista le i entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art igo 6.° — Revogam-se as disposições em contrario. 


